
Empresa não é responsável por furto em estacionamento público

Os estabelecimentos comerciais, ao fornecerem estacionamento aos clientes, respondem pela reparação
de dano ou furto no veículo, ainda que esse serviço se dê gratuitamente. Apesar deste entendimento, a 4ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça acatou recurso de um shopping para considerar improcedente
pedido de indenização de um consumidor que teve sua motocicleta furtada. Pela decisão, essa obrigação
não inclui os estacionamentos públicos.

O condomínio do Conjunto Nacional, no Centro de São Paulo, recorreu ao STJ contra a conclusão do
Tribunal de Justiça de São Paulo. O tribunal de segunda instância entendeu que mesmo se tratando de
estacionamento externo, cuja área não pertence ao condomínio, não há dúvidas que é um atrativo no
sentido de captar clientela, razão pela qual tem responsabilidade pelos danos sofridos por seus usuários
decorrentes do furto de veículo nele estacionado.

O relator do recurso, ministro Aldir Passarinho Junior, destacou que a responsabilidade de indenizar
encontra-se sumulada no STJ. A Súmula 130 afirma que “a empresa responde, perante o cliente, pela
reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu estacionamento”. Ele acrescenta que o
entendimento do tribunal de origem não coaduna com a jurisprudência do STJ.

Para o ministro, ainda que o tribunal tenha afirmado que o estacionamento público é utilizado por grande
parte da clientela do shopping, tal afirmação, por si só, já demonstra que é também usado por outra
categoria de usuários. Também ficou claro que se trata de área pública, que “sempre irá beneficiar, além
da própria população usuária-direta, aqueles estabelecimentos que o circundam”, afirmou.

O ministro também esclareceu que não se pode acolher o entendimento que responsabiliza todo aquele
que possua estabelecimento próximo a estacionamento público, ainda que sem qualquer ingerência em
sua administração. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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